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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0426, de 15 de dezembro de 2025, altera o art. 5º, inciso II, da Lei Municipal nº 380, de 17 de
dezembro de 2024, para autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do total da despesa fixada na referida lei, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações vinculadas às
categorias econômicas específicas, utilizando como recursos os definidos nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
de 17 de março de 1964. A lei entra em vigor na data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20251215040603&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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